
INDICAÇÃO Nº 
1592
, DE 2011

                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine a imediata realização dos estudos técnicos que se fizerem necessários a fim de solucionar o problema de moradia dos portadores de Hanseníase e seus familiares na Colônia existente nas dependências do Hospital “Dr. Arnaldo Pezzutti Cavalcanti”, localizada no Distrito de Jundiapeba, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                                  O MORHAN (Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase) é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 6 de junho de 1981, com sede administrativa no Rio de Janeiro, presente em aproximadamente em 100 comunidades pelo Brasil.

                                                 O MORHAN depende única e exclusivamente do trabalho voluntário de seus colaboradores. Não é uma entidade assistencial. O trabalho é feito por pacientes, ex-pacientes e pessoas interessadas no combate ao preconceito em torno da doença.
                                                 O MORHAN faz, através de seus núcleos espalhados pelo país, reuniões nos centros de saúde, palestras e teatro de fantoches em escolas, associações, sindicatos, centros comunitários, movimentos e igrejas. Estas atividades são realizadas gratuitamente, sem ônus de qualquer espécie para o solicitante.

                                                  Procura atuar no sentido de acabar com o preconceito contra a doença de Hansen, veiculando informações corretas através dos principais meios de comunicação do país. E pretende alcançar, através de seu trabalho voluntário, os seguintes objetivos:

                                                 • Colaborar para a eliminação da hanseníase;
                                                 • Ajudar a curar, reabilitar e reintegrar socialmente pessoas que contraíram hanseníase;
                                                 • Impedir que portadores de hanseníase sofram restrições em seu convívio social (emprego, família, igreja, escola, etc.);
                                                  • Contribuir para que portadores de hanseníase conquistem o pleno exercício da cidadania;
                                        • Lutar para que os antigos hospitais-colônias sejam transformados em equipamentos de interesse coletivo (hospitais gerais, hospitais especializados, centros culturais e de lazer etc.). 

                                            Deve-se garantir moradia, sustento e atendimento às pessoas atingidas pela hanseníase na época do isolamento compulsório (entre as décadas de 30 e 60) que estando nos antigos hospitais-colônias lá desejam ficar.

                                            É o caso da Colônia de Moradores existente no Hospital “Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti”, em Jundiapeba, município de Mogi das Cruzes.  Aquela Colônia é composta de 100 (cem) residências, umas habitadas por pacientes e seus familiares e outras sozinhas.

                                           Um dos maiores problemas é uma resolução que proíbe que pessoas doentes, de fora do Hospital Dr. Arnaldo residam nos imóveis vazios, bem como que após o óbito do paciente, seus familiares são removidos das casas. Como é um dos casos que chegou ao nosso conhecimento em recente assembléia de moradores daquela Colônia da qual este parlamentar participou. O paciente, Sr. José Antonio, lá reside com a esposa desde 1.954 e, após seu falecimento, a mulher será despejada, o que consideramos um verdadeiro absurdo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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